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Contrato nº  474/2023
Contrato  Simpli f icado de  Fornecimento por Regis t ro de  Preços

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

O  MUNICÍPIO  DE  ITAQUI,  pessoa  jurídica  de  direi to  público  interno,  inscri to  no  CNPJ sob  nº
88.120.662/0001-46 neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Leonardo Dicson Sanchez Betin ,  brasi lei ro,
maior,  casado,  res idente  e  domici l iado  nesta  cidade,  inscri to  no CPF sob nº  017.263.910-78  e portador
da  Cartei ra  de  Ident idade  nº  6098894147 e  pelo  presente  inst rumento  contrata  com  a  empresa  adiante
qual i f icada,  o  fornecimento  dos  bens  especif icados  neste  documento,  nas  condições  do  edi tal  (e  seus
anexos)  do  Processo Adminis t rat ivo  nº  297/2023,  Pregão Eletrônico  nº  032/2023,  Ata  de  Registro  de
Preços  nº  015/2023 (vál ida até 03/04/2024) e  a Abertura de  Regis tro de Preços nº  186548  ,  referente  a
aquis ições  de  Tenda,  t ipo  Gazebo ,  real izada  conforme  a  legis lação  municipal  e  normas  gerais  da  Lei
nº  8 .666/93  apl icáveis ,  indicado  abaixo,  comprometendo-se  as  partes  pelas  obrigações  de
fornecimento  e  pagamento  consignadas  neste  documento,  que  serve  de  inst rumento  contratual  para  os
fins  de  lei ,  como segue:

Referência:  Memorando  nº  628/2023  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde ,  datado  de  02/05/2023;  CP
03/05/2023;  RL 04/05/2023.

1.  OBJETO – Aquisição  de Tenda,  t ipo Gazebo ,  conforme descrição abaixo:

Empresa:  Comercial  de  Ferragens  Cassal  LTDA  ME ,  CNPJ:  43.709.221/0001-46 ,  Rua  General
Argolo,  nº  1423,  Apto  301,  Bairro  Centro,  na  cidade  de  Pelotas/RS,  CEP  96.015-160,  Telefone  (53)
3225-2761,  E-mai l  comercialdeferragenscassal@gmail .com,  neste  ato  representado  por  seu  sócio
adminis t rador  Sr°  Claudinei  Marini  Caramez,  inscri to  no  CPF  103.149.200-30  e  RG  nº  50164442,
residente na  Rua Barros  Cassal ,  nº  170,  Bair ro Areal ,  na cidade de  Pelotas/RS,  CEP 96.077-540.

Item Descrição Qtd. Unidade Marca Valor Unit . Valor Total

001 TENDA GAZEBO, EM PVC, DO TIPO
SANFONADA:

–  Tenda  gazebo,  em  PVC,  do  t ipo
sanfonada,  medindo  3  m  x  3  m  (9  m²) .  Peso
aproximado  de  40  kg.  Pés  de  sustentação
tipo  telescópico  com  al tura  que  mede  de
1,80 à 2,00 metros .

–  Lona  e  Lateral  possuindo  emendas  unidas
por  solda  elet rônica  e  rádio  frequência,
reforçada  com  material  de  maior  espessura
nos  pontos  de  tensionamento  e  ruptura.  A
Tenda  deverá  possuir  uma  lona  de
Cobertura  em  PVC  calandrado,  com  reforço
em  poliés ter  impermeável ,  blackout  solar,
ant ichama  e  ant i -mofo,  além  de  ser
vulcanizada  em  alta  temperatura,
garant indo maior  durabi l idade  do produto.

– Estrutura  metál ica fabricada  em chapas de
fer ro  “Metalon”  armados  em  forma  de
sanfona e unidas  por  parafusos em conexões
de  aço  com  galvanização  de  al ta  res is tência
nas espessuras  de  20x20,  25x25 e 30x30”.

01 Unidade Bel R$ 650,00 R$ 650,00
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– Altura  da tenda  quando fechada = 1,5 m.

TOTAL = R$ 650,00

1.1.  O  acompanhamento  e  f iscal ização  do  presente  contrato  será  exercida  pelos  servidores  aqui
elencados,  conforme  declaração  de  responsabi l idade  f i rmada :  gestor  Eduardo  da  Silva  Kulmann,
f iscal  Diva  Rodrigues  e  Silva  e suplente  Ramona Nogueira Cast i lhos .

2.  PRAZO  DA ENTREGA –  Os  fornecedores  deverão  entregar,  sem  custo  adicional  ao  Município,  os
objetos  l ici tados  em  perfei to  es tado  para  uso,  em  até  15  (quinze)  dias   úteis  a  contar  da  data  de
emissão  da  Ordem  de  Compras  e  comunicação  ao  fornecedor  pelo  setor  de  compras ,  setor  responsável
pela  contratante,  observando  que  tal  fato  ocorra  após  a  emissão  do  Empenho  e  a  referida  Ordem  de
Compras fornecida à Contratada.

2.1.  LOCAL  DA  ENTREGA  –  Os  produtos  deverão  ser  entregues,  SEM  CUSTO  ADICIONAL  AO
MUNICÍPIO  DE  ITAQUI,  no  Almoxarifado  Central  da  Prefeitura  de  Itaqui ,  si tuado  na  Alameda
Domingos  Lacroix,  s /n ,  Bair ro  Centro,  I taqui /RS ,  das  07  h  às  12  h.  Será  de  responsabi l idade  da
empresa  observar  os  fer iados  e  pontos  facul tat ivos  quando  do  dia  programado  para  entrega  dos
materiais .

3.  PREÇO/CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO  –  O  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA  pelo
fornecimento  dos  produtos  de  que  t rata  o  presente  contrato,  a  importância  de  R$  650,00 (seiscentos  e
cinquenta  reais ) .  Os  pagamentos  serão  efetuados  em  até  30  (trinta)  dias  ,  a  contar  da  data  da  entrega
das  mercadorias  e  emissão  da  nota  f iscal ,  mediante  laudo  de  autorização  de  pagamento  emit ido  pela
secretaria  competente.

3.1.  A  nota  f iscal / fatura  emit ida  pelo  fornecedor  deverá  conter,  em  local  de  fáci l  visual ização,  a
indicação  do  número  do  processo  e  o  número  do  pregão,  a  f im  de  faci l i ta r  a  emissão  do  documento
fiscal  para pagamento.

4.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA –  As  despesas  do  presente  contrato  correrão  à  conta  do  (s)  recurso
(s)  abaixo informado (s) :

Órgão: 7 SEC. MUN. DA SAÚDE

Unidade: 5 ATENÇÃO MEDIA ALTA COMPLEXIDADE

Função: 10 SAUDE

Subfunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Programa 76 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Proj./Atividade: 2313 ATENÇÃO SAÚDE POP. MAC

Elemento: 3.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Recurso: 1600
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Complemento: 0 NÃO SE APLICA

Reduzido: 5678
Solici tação de Compras n° 188377.

5.  DA  VINCULAÇÃO  – O  presente  contrato  es tá  vinculado  ao  Pregão  Elet rônico  nº  032/2023,  aos
termos  da  Ata  de  Regis t ro  de  Preços  nº  015/2023,  a  proposta  da  empresa  detentora  da  mencionada  Ata
de  Regis t ro  de  Preços,  a  ata  de  julgamento,  a  Lei  nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº  4 .728/2005,
Decreto Municipal  nº  5 .302/2009,  Decreto Municipal  nº  5 .732/2011 e  a  Lei  8 .666/93.

6.  DA COMUNICAÇÃO  –  Pactuam  as  partes  que  comunicações/noti f icações  relacionados  ao  objeto
da  presente  “l ici tação,  ARP  e  contrato”  serão  real izadas  por  e-mai l  e/ou  WhatsApp,
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independentemente  de  confi rmação  de  recebimento,  sem  necessidade  de  recebimento  de  forma  f ís ica,
comprometendo-se  a  contratada  em manter  os  seus  contatos  devidamente  atual izados,  sob  pena  de  não
lhes  ser  l íci to  reclamar a  respei to .

7.  DISPOSIÇÕES FINAIS  –  E  por  ass im  estarem de  acordo,  f i rmam o  presente  inst rumento,  em duas
vias  de  igual  teor  e  forma,  elegendo o  Foro  do  I taqui ,  com renúncia  de  qualquer  outro,  para  di r imir  as
eventuais  questões  dele  decorrentes .

I taqui ,  11  de maio de  2023.

MUNICÍPIO DE ITAQUI

Leonardo  Dicson Sanchez Bet in

Prefei to
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